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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOAO CARDOSO

INDICAÇÃO NO DE2019
(Do Senhor Deputado JOAO CARDOSO -- AVANTE)

IRll 1109r2019

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação no
sentido de encaminhar as medidas

necessárias com vistas à destinação de uma
área na região norte do Distrito Federal,

preferencialmente em Sobradinho, para a

instalação de um campus universitário
público vinculado ao Poder Executivo local.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143

do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário

de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação no sentido de encaminhar as
medidas necessárias com vistas à destinação de uma área na região norte do Distrito

Federal, preferencialmente em Sobradinho, para a instalação de um campus

universitário público vinculado ao Poder Executivo local.
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A presente indicação tem por finalidade alertar o Governo do Distrito Federal,

por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, sobre a

necessidade de se implantar uma universidade distrital pública na região norte do

Distrito Federal, especialmente na cidade de Sobradinho, uma vez que residem na

referida região mais de 400 mil pessoas, cujas famílias com membros em idade

escolar necessitam de uma unidade próxima a suas casas, de maneira que lhes seja

permitido cursar o ensino superior.

Nesse caso a grande de cursos deve também contar com cursos tecnológicos,

de curta duração, voltados a atender as necessidades do setor produtivo, e, com

isso, possibilitar a geração de emprego para os alunos formados, possibilitando que

contribuam para a manutenção de suas famílias e a deles próprio, obviamente

Mas, para que isso aconteça, é necessário primeiramente que se destine uma

área com dimensão suficiente para abrigar o referido empreendimento, cuja
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localização seja em Sobradinho, preferencialmente, às margens da BR-020, de forma

a facilitar o acesso de todos os interessados, sobretudo daqueles que dependem de

transporte público.

Assim, sugerimos ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano

e Habitação que envide esforços no sentido de atender ao pleito ora apresentado,

qual seja a destinação de uma área para a instalação da Universidade Distrital
Regional Norte do Distrito Federal, de maneira que possibilite o atendimento dos
anseios das comunidades das cidades da denominada "saída norte"

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões, em

Deputa
Autor
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

lllÉll CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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